
Processo: 198730/2015

Senhor Conselheiro Relator,

Tratam  os  autos  de  pedido  de  rescisão  interposto  pelo  Senhor  ARI  CÂNDIDO 

BATISTA, Gestor da Câmara Municipal de Nova Olímpia, visando reformar a decisão do acórdão nº 

3.785/2011, referente às contas anuais de gestão do exercício de 2010, sob sua gestão.

Após análise da equipe técnica, conclui-se que o Pedido de Rescisão não merece ser 

provido devendo manter-se intactos os termos do acórdão nº 3.785/2011.

Secretaria de Controle Externo da 4ª Relatoria em 30 de junho de 2016.

assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br
Edenir Pereira Silva de Figueiredo

Supervisora de Fiscalização e Auditoria

De acordo:

Valdir Cereali
Secretário  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 4ORMK.
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